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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
PORTARIA Nº 028/2020 
 

O Prefeito Municipal de Mãe D’água, Estado da Paraíba, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

Considerando o dispositivo do Inciso III do Art. 25 

Lei Municipal nº 138 “A”/97, de 27 de novembro de 1997, alterada 

pela Lei Municipal nº 399/2012 de 20 de novembro de 2012 que 

assegura o direito a licença-maternidade, 

Considerando o dispositivo do Inciso V do Art. 17 da 

Lei Municipal nº 138 “A”/97, de 27 de novembro de 1997, alterada 

pela Lei Municipal nº 399/2012 de 20 de novembro de 2012, 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o Conselheiro Tutelar, Sr. 

RICARDO LUSTOSA MONTEIRO, suplente, inscrito no CPF: 

701.391.434-75, RG: 4.009.839 SSP/PB, para compor o Conselho 

Tutelar da Criança e do Adolescente do Município de Mãe D’água – 

PB em substituição às Conselheiras Tutelares titular, LUCIENE 

HIPÓLITO DA SILVA que gozará o direito à FÉRIAS, no período 

de 01 à 30 de outubro, e ALDA DE SOUZA LUSTOSA 

CAMPOS, que gozará o direito à FÉRIAS, no período de 03 de 

novembro à 04 de dezembro do corrente ano. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 01 de 

outubro de 2020. 
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